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O Gestor participou em 29/09/2017 da Assembleia Geral de Debenturistas da 6ª Emissão de

Debêntures da Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN S.A. para deliberar

sobre a Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a (i) alteração nas definições de “EBITDA” e de

“Resultado Financeiro” previstas no item “XV” da Cláusula 7.2 da Escritura Emissão das

Debêntures e, (ii) autorização para que o Agente Fiduciário firme os aditamentos necessários. As

novas definições que passarão a vigorar serão as seguintes:

(a) EBITDA: “EBITDA (Earnings Before Interest, Tax, Depreciation and Amortization) significa o

lucro da Garantidora antes de Resultado Financeiro, tributos, amortização e depreciação ao longo

dos últimos 12 (doze) meses acrescidos dos ajustes dos ativos e passivos regulatórios (positivos

e negativos no resultado) conforme as regras regulatórias determinadas, incluindo os últimos 12

(doze) meses de EBITDA das companhias que venham a ser controladas em virtude de

processos de incorporação.

(b) Resultado Financeiro: “Resultado Financeiro: significa a diferença entre receitas financeiras e

despesas financeiras da Garantidora ao longo dos últimos 12 (doze) meses, das quais deverão

ser excluídos, para efeito da apuração dos compromissos financeiros, os juros sobre capital

próprio e incluídos os últimos 12 (doze) meses de Resultado Financeiro das companhias que

venham a ser controladas em virtude de processos de incorporação. O Resultado Financeiro será

apurado em módulo se for negativo e, ser for positivo, será considerado 1 (um).

Estavam presentes os debenturistas representando 100% das debêntures em circulação da

Emissão. A unanimidade dos debenturistas deliberou, sem ressalvas, pela aprovação da ordem

do dia.

DELIBERAÇÃO

O Gestor votou favoravelmente sobre a ordem do dia, considerando que as alterações propostas

são neutras do ponto de vista de crédito, sendo apenas uma adequação da definição vigente

tendo em vista a incorporação da Elektro pela Neoenergia.

FUNDO CNPJ

SANTANDER FI PROFIT RENDA FIXA REFERENCIADO DI 01.591.605/0001-67

SANTANDER FI RENDA FIXA CREDITO PRIVADO LONGO PRAZO 09.577.500/0001-65

SANTANDER FI RENDA FIXA REF DI CREDITO PRIVADO 02.224.382/0001-62

SANTANDER FI MASTER RENDA FIXA CREDITO PRIVADO LONGO PRAZO 17.138.474/0001-05

SANTANDER FI EXCELLENCE MASTER MULT CRED PRIV LP 17.804.492/0001-70

SANTANDER EXCELENCIA MASTER MULTIMERCADO CREDITO PRIVADO 19.550.100/0001-10

SANTANDER FI II RENDA FIXA REFERENCIADO DI 20.977.554/0001-50

SANTANDER FI RENDA FIXA REFERENCIADO DI 01.630.558/0001-13


